
ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA MENSAL DO CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA 
UFAL (CONSUNI), OCORRIDA EM 03 DE JUNHO DE 2013.

Aos três dias do mês de junho do ano de dois mil e treze, às quinze horas, realizou-se a 
sessão  ordinária  mensal  do  Conselho  Universitário  da  Universidade  Federal  de  Alagoas 
(CONSUNI/UFAL), na Sala dos Conselhos Superiores Prof. Eduardo Almeida da Silva, localizada 
no prédio da Reitoria do Campus Universitário Reitor Aristóteles Calazans Simões (Maceió-AL), 
sob a presidência  do Magnífico Reitor,  Prof.  Eurico  de Barros Lôbo Filho,  contando com a 
presença dos seguintes Conselheiros: Prof. Valmir de Albuquerque Pedrosa (PROGINST), Prof. 
Alexandre  Lima  Marques  da  Silva  (Rep.  da  PROGRAD),  Profª.  Simoni  Margareti  Plentz 
Meneghetti  (PROPEP),  Cleide Ferreira  Pinto  (Rep. da PROGEP),  Prof.  Pedro Nelson Bomfim 
Gomes  Ribeiro  (PROEST),  Prof.  Eduardo  Silvio  Sarmento  Lyra  (PROEX),  Profª.  Maria  das 
Graças Marinho de Almeida (CEDU), Prof. João Carlos Cordeiro Barbirato (CTEC), Profª. Maria 
Lysete de Assis Bastos (ESENFAR), Profª. Verônica Robalinho Cavalcanti (FAU), Prof. Andreas 
Joachim Krell (FDA), Prof. Luiz Antônio Palmeira Cabral (FEAC), Profª. Eliane Barbosa da Silva 
(FALE),  Prof.  Francisco  José  Passos  Soares  (FAMED),  Profª.  Terezinha  da  Rocha  Ataíde 
(FANUT), Prof. José Ivo Limeira dos Reis (FOUFAL), Prof. Marcos Antônio Lima Moura (ICAT), 
Profª. Theresinha de Jesus Carvalho Calado (ICBS), Prof. Evaldo Mendes da Silva (ICS), Prof. 
Marcus de Melo Braga (IC), Prof. Crisógono Rodrigues da Silva (IF), Prof. José Vicente Ferreira 
Neto (IGDEMA), Prof. Enildo Marinho Guedes (ICHCA), Prof. José Carlos Almeida de Lima (IM) 
e  Profª. Francine Santos de Paula (IQB). Representantes Docentes: Prof. Josealdo Tonholo, 
Prof.  Elton Lima Santos,  Prof.  Cicero  Adriano Vieira  Santos,  Profª.  Maria  Adriana  da Silva 
Torres,  Profª.  Elaine  Cristina  Pimentel  Costa  e  Prof.  Antônio  Passos  Lima Filho  (ADUFAL). 
Representantes  Técnicos-Administrativos:  Wellington  da  Silva  Pereira,   Evilázio  Freire  de 
Oliveira, Elias Barbosa da Silva, Analice Dantas Santos, José Jerônimo da Silva, Risonilda Costa 
da  Silva  e  Jeamerson  dos  Santos  (SINTUFAL).  Representantes  Discentes:  Gessyca  Geyza 
Santos  da  Silva,  Lucas  Isaac  Soares  Mesquita  e  Arryson  André  de  Albuquerque  Barbosa. 
PAUTA:   I   –   Abertura e verificação do nº. de Conselheiros presentes:   Havendo o quórum 
necessário, o Presidente do Conselho dá início aos trabalhos da sessão.  Antes de iniciar a 
ordem do dia,  é concedida a  palavra ao Conselheiro Evilázio Oliveira (Rep.Téc.-Adm.) que 
aborda os últimos acontecimentos veiculados na imprensa à respeito do mau funcionamento 
do Hospital Universitário. Faz a entrega de uma nota pública do FÓRUM DE DEFESA DO SUS, 
ao tempo em que solicita à Presidência do CONSUNI para que a mesma seja lida e que o tema 
faça parte da pauta desta sessão. O Presidente coloca em votação o encaminhamento para 
que o documento  seja lido no final da sessão. DELIBERAÇÃO: Aprovado o encaminhamento 
com  25  (vinte  e  cinco)  votos  favoráveis  e  12  (doze)  votos  contrários.  Em  seguida,  o 
Conselheiro Tiago Leandro (Rep. Docente) faz questionamentos sobre a antecipação da reunião 
ordinária  deste  mês,  a qual  deveria  ocorrer  no próximo dia  10,  conforme deliberado pelo 
CONSUNI  em seu  calendário  anual  de  reuniões.  Discorda  da  antecipação,  pois  a  reunião 
deveria ser extraordinária. Sugere que em situações semelhantes todos os conselheiros sejam 
consultados quanto à antecipação. Também solicita esclarecimentos sobre um extrato de ata 
da sessão extraordinária que foi suspensa no dia 20/12/2012, cuja discussão foi a adesão da 
UFAL à EBSERH. O Presidente pede ao conselheiro que formalize seu pedido para que seja 
respondido.  II  –  Discussão  e  aprovação  da  Ata  da  sessão  anterior: O  Presidente 
esclarece  que  a  ata  foi  enviada  com  a  devida  antecedência  e  indaga  aos  Conselheiros 
presentes se existe algum indicativo de alteração da mesma. A Conselheira Analice Dantas 
(Rep.  Téc.-Adm.)  apresenta  alteração  que  passa  a  ser  incorporada  à  referida  Ata. 
DELIBERAÇÃO: Aprovada a  ata  da  sessão  ordinária  mensal  do  dia  08/04/2013,  com 35 
(trinta  e  cinco)  votos  favoráveis  e  02  (duas)  abstenções.  III  –  Ordem  do  Dia: 1) 
Solicitação de prorrogação de prazo para entrega de documentação de estudantes 
oriundos da rede pública: O Presidente relata que trata-se de um tema anual recorrente no 
CONSUNI,  em que  o  Conselho  Estadual  de  Educação  e  a  Direção do Instituto  Federal  de 
Educação (IFAL) solicitam da UFAL uma maior extensão do prazo de entrega da documentação 
escolar comprobatória de conclusão do ensino médio, dos estudantes egressos da rede pública 
de ensino do Estado de Alagoas, bem como os egressos do Instituto Federal de Alagoas - IFAL, 
aprovados  no processo  seletivo  da Universidade Federal  de  Alagoas para  o  ano  de  2013. 
Alegam as dificuldades encontradas pela situação de atraso na conclusão do calendário letivo, 
tendo  em  vista  diversos  fatores,  tais  como:  obras  e  reformas  nas  unidades  escolares, 
paralisações trabalhistas e intempéries que tornam as escolas públicas locais de acomodação 
para desabrigados, ocasionando assim a suspensão das aulas, bem como a greve do IFAL 
ocorrida em 2012 que resultou em dificuldades de atraso na obtenção de documentação para 

1
2
3
4
5
6
7
8
9
10
11
12
13
14
15
16
17
18
19
20
21
22
23
24
25
26
27
28
29
30
31
32
33
34
35
36
37
38
39
40
41
42
43
44
45
46
47
48
49
50
51
52
53
54
55
56
57
58

1



ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA MENSAL DO CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA 
UFAL (CONSUNI), OCORRIDA EM 03 DE JUNHO DE 2013.

se  formalizar  a  matrícula  na  UFAL  em  tempo  hábil. DELIBERAÇÃO: Aprovada,  por 
unanimidade de votos, a prorrogação do prazo. 2) Minutas dos Regimentos Internos das 
Unidades  Acadêmicas:  Instituto  de  Computação  (IC)  e  Instituto  de  Ciências 
Atmosféricas (ICAT):  É  feita a apresentação das minutas, destacando-se que as mesmas 
atendem aos requisitos observados quanto as sugestões colocadas pela assessoria jurídica da 
Reitoria, no que se refere as questões vinculadas à composição do seu Conselho, da forma de 
escolha  de  seus  membros  e  ao  quadro  de  funções  dos  cargos  disponíveis.  Finalizada  a 
apresentação,  o  Professor  Claudius  Coradine,  do  Instituto  de  Computação,  apresenta 
pontualmente  as  pequenas  modificações  a  serem incorporadas  à  minuta,  as  quais  foram 
discutidas pela sua Unidade Acadêmica e tratam da composição do seu pleno.  Da mesma 
forma, o Conselheiro Marcos Moura (ICAT) apresenta pequenos ajustes ao texto da minuta do 
ICAT, buscando-se melhor adequar a composição do conselho daquela Unidade Acadêmica. 
Atendidos todos os esclarecimentos e  realizados os ajustes necessários, são incorporados as 
propostas de alterações sugeridas. DELIBERAÇÃO:  Aprovadas as Minutas dos Regimentos 
Internos do IC e ICAT,  com 38 (trinta e oito) votos favoráveis e 01 (uma) abstenção. 3) 
Homologação de Resoluções aprovadas  "Ad Referendum" do CONSUNI/UFAL: 3.1) 
Resolução  nº.  33/2013-CONSUNI/UFAL  que  aprovou  o  PLANO  DE 
DESENVOLVIMENTO  INSTITUCIONAL  -  PDI/UFAL:  O  Presidente  inicia  o  assunto 
destacando  que  o  PDI  (Plano  de  Desenvolvimento  Institucional) foi  fruto  de  uma  larga 
discussão que envolveu a  revisão dos Planos de Desenvolvimento das Unidades Acadêmicas 
(PDUs), iniciada no primeiro semestre de 2012, e que havia sido suspensa em decorrência do 
movimento grevista da Universidade. Para dar conta desta árdua tarefa foi designada uma 
comissão de elaboração da Minuta do PDI/UFAL do período compreendido entre os anos de 
2013-2017, presidida pela Vice-Reitora e sob a coordenação geral da Pró-Reitoria de Gestão 
Institucional  (PROGINST/UFAL).  Esclarece  ainda  que a  aprovação  "Ad Referendum" foi  em 
decorrência  da  exiguidade  dos  prazos  estabelecidos  pelo  Edital  de  Chamada  Pública 
MCTI/FINEP/CT-INFRA  nº.  01/2013.  Propõe,  inicialmente,  que  este  assunto,  considerado 
primordial para a Universidade, seja pautado posteriormente para uma reunião específica e 
extraordinária do CONSUNI. Prossegue concedendo a palavra ao Conselheiro Josealdo Tonholo 
(Rep.  Docente)  que  enaltece  a  importância  do  PDI  como  elemento  de  credenciamento 
relevante da UFAL. Destaca sobre a necessidade de um maior aprofundamento e apreciação do 
tema. A Conselheira Analice Dantas (Rep. Téc.-Adm.) apresenta considerações de que não 
houve tempo suficiente para uma leitura e análise mais detalhada do plano, além do fato de 
que o assunto não obteve uma discussão mais abrangente. Solicita da Administração Superior 
as atas e os relatórios das reuniões de planejamento que resultaram no PDI. A Conselheira 
Graça  Marinho  (CEDU)  se  diz  preocupada  com  as  informações  apresentadas  quanto  ao 
cronograma de expansão do corpo docente, tendo em vista que não atendem às necessidades 
atuais do levantamento do PDU da sua Unidade Acadêmica. O Conselheiro Tiago Leandro (Rep. 
Docente)  destaca  a  importância  de  se  discutir  tal  assunto,  tendo  em vista  estar  muito  à 
vontade por  trabalhar sobre questões referentes às áreas desta temática que englobam o 
planejamento  institucional,  planos e  desenvolvimento,  planejamento estratégico,  sobretudo 
sobre os espaços colegiados de decisão. Lamenta que o PDI já tenha sido encaminhado sem 
que tenha sido apreciado pelo CONSUNI, embora reconheça que o mesmo tenha sido discutido 
nas diversas Unidades Acadêmicas. Lembra que na época em que foi discutido o relatório de 
gestão  de  2012  solicitou  junto  com o  Conselheiro  Cícero  Adriano  que  fosse  discutido  os 
próximos planejamentos e orçamentos no espaço do Conselho. Reforça o entendimento de que 
o  CONSUNI  é  o  grande  espaço  democrático  de  discussão,  e  não  apenas  de  deliberação, 
proveniente  da dinâmica  de conhecimento,  participação e  argumentação para  resultar  nas 
deliberações finais. O Conselheiro Cicero Adriano (Rep. Docente) reconhece a complexidade da 
dinâmica de cumprimento dos prazos, onde são constantemente aprovadas diversas matérias 
sem o devido aprofundamento das discussões.  Reforça a necessidade de se estipular uma 
outra data de sessão extraordinária para o debate qualificado da matéria. O Conselheiro Pedro 
Nelson (PROEST) argumenta que o ponto de discussão a ser deliberado é a homologação da 
resolução, enfatizando de que o PDI é um documento que tem uma elaboração dinâmica, com 
ajustes e revisões em aberto e participação direta e contribuição das Unidades Acadêmicas 
durante a sua aplicação. É possível ser maturada a ideia de discussão permanente sobre o PDI 
neste  conselho.  O  Conselheiro  Barbirato  (CTEC)  argumenta  que  o  PDI  teve  um processo 
iniciado  no  ano  passado  e  coloca  que  as  Unidades  Acadêmicas  precisam  serem vistas  e 
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contempladas neste plano e que, segundo sua visão, isto não está acontecendo. Questiona 
quais os critérios foram utilizados para contemplar as ações, uma Unidade em detrimento da 
outra. Ressalta que o PDU-CTEC foi trabalhado internamente com a participação de todos e foi 
entregue à Administracão Superior em Novembro/2012. Entretanto, entende a necessidade da 
aprovação "Ad Referendum". Como conselheiro fica complicado aprovar algo já posto, como foi 
feito. Espera que posteriormente não percamos os prazos propostos que virão pela frente. A 
Conselheira Risonilda Costa (Rep.Téc.-Adm.) preocupa-se para que as ações do HU e seus 
servidores não fiquem de fora da análise do PDI da UFAL, pois entende que a capacitação e a 
qualificação  dos  técnicos-administrativos  no  PDI  está  comprometida.  Revela  que  existem 
servidores semianalfabetos na UFAL, não havendo respostas para essa realidade e que esse 
debate deve ser construído no CONSUNI. Denuncia ainda que servidores do HU estão sendo 
obrigados a optar entre permanecer lá ou serem redistribuídos para outros setores, em função 
da entrada da EBSERH. Tendo em vista os mais variados posicionamentos acerca do PDI, o 
Presidente se compromete à convocar extraordinariamente uma sessão expositiva do PDI no 
dia 15 de julho do corrente ano. DELIBERAÇÃO: Aprovada a homologação da resolução, com 
32 (trinta e dois) votos favoráveis e 08 (oito) abstenções. REGISTRO DE DECLARAÇÃO DE VOTO 
DE  ABSTENÇÃO: Conselheiro  André  Barbosa  (Rep.  Estudantil)  "Como conselheiro  sinto-me 
impotente. É o sétimo AD REFERENDUM da gestão em 2013. Meu voto na abstenção é uma  
crítica à gestão que legitima seus atos continuamente através deste mecanismo que causa  
prejuízo à discussão. O CONSUNI é o carimbo da gestão, mas os conselheiros também são os  
carimbadores." 3.2) Resoluções nºs. 34 e 35/2013-CONSUNI/UFAL que aprovaram o 
Projeto de implantação do Curso de Medicina no Campus Arapiraca e a ampliação  da 
oferta de 20 vagas de Medicina na FAMED: O Presidente esclarece que o tema tem relação 
direta  com a  publicação da  Portaria  da  Secretaria  de  Educação Superior  do  Ministério  da 
Educação (SESu/MEC), de 05/06/2012, que trata da expansão de vagas e criação de novos 
cursos de Medicina nas Universidades Federais. Neste aspecto, destaca a participação efetiva 
da  Direção  do  Campus Universitário  de  Arapiraca  na  elaboração  conjunta  do  projeto  de 
implantação do Curso de Graduação em MEDICINA naquela unidade, a partir do ano letivo de 
2015,  com  oferta  inicial  de  60  (sessenta)  vagas/ano.  Também  revela  a  importância  da 
ampliação da oferta de 20 (vinte) vagas no Curso de Graduação em MEDICINA da Unidade 
Acadêmica Faculdade de Medicina da Universidade Federal de Alagoas - FAMED/UFAL, a partir 
do  ano letivo  de  2015.  Em seguida,  convida  para  participar  da mesa a  Professora  Eliane 
Cavalcanti, Diretora Acadêmica do Campus Arapiraca, que faz uma breve exposição sobre esta 
temática reconhecendo todos os esforços e a colaboração das direções da FAMED e do ICBS, 
da PROGRAD e PROGEP, além daqueles que integram o  Campus Arapiraca, em especial do 
Curso de Enfermagem, na construção coletiva desta iniciativa. Aberta a discussão da matéria, 
a Conselheira Analice Dantas  (Rep.Téc.-Adm.) indaga porque o projeto pedagógico não foi 
encaminhado e quais medidas foram tomadas com relação às obras estruturais e laboratórios 
para garantir, de fato, a viabilidade de mais um curso em Arapiraca, visto que muitas delas 
ainda não foram concluídas. Solicita a apresentação dos indicadores sobre as novas exigências 
de funcionamento das residências médicas, a relação do número de leitos por aluno e demais 
informações pactuadas com as entidades médicas. O Conselheiro Antonio Passos (ADUFAL) 
parabeniza a proposta apresentada, embora devemos ter muita cautela e vigilância para que 
não se repitam as dificuldades que já aconteceram num passado recente, no que diz respeito 
aos aspectos da infraestrutura da interiorização. A Conselheira Risonilda Costa (Rep.Téc.-Adm.) 
pede esclarecimentos sobre o quadro funcional a ser utilizado no novo curso, bem como sobre 
os estágios dos estudantes. O Conselheiro Eduardo Lyra (PROEX) sugere o encaminhamento 
de  que  seja  aprovada  a  homologação  e  que  os  dados  mais  pontuais  sejam  apreciados 
posteriormente. O Presidente esclarece que a proposta vem sendo construída desde 2012 e 
todos os aspectos de infraestrutura e do projeto pedagógico estarão sendo implementados, 
com o aval  do Ministério  da Educação,  até  o início  do funcionamento do curso  em 2015.  
Quanto à ampliação de 20 (vinte) vagas no curso de Graduação em Medicina da FAMED/UFAL, 
informa que a mesma também integra a política nacional do Ministério da Educação. Agradece 
à colaboração do Conselheiro Francisco Passos (FAMED) no atendimento pleno a esta iniciativa. 
A Conselheira Theresinha Calado (ICBS) preocupa-se com os reflexos de mais vagas na área 
da saúde para a sua Unidade Acadêmica, uma vez que isso implica em maior envolvimento de 
docentes do ICBS sem haver a recomposição de força de trabalho. Espera que nesta ampliação 
sejam  contemplados  os  impactos  da  atividade  docente.  DELIBERAÇÃO  1:  Aprovada  a 
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implantação  do  curso  de  Medicina  no  Campus Arapiraca,  com  37  (trinta  e  sete)  votos 
favoráveis, 01 (um) voto contrário e 04 (quatro) abstenções.  DELIBERAÇÃO 2: Aprovada a 
ampliação de 20 (vinte) vagas do curso de Medicina da FAMED/UFAL, com 39 (trinta e nove) 
votos favoráveis e 03 (três) abstenções.  4)  Processo  nº. 021424/2011-10 - Minuta de 
Termo de Cessão de Uso entre a UFAL e a Secretaria de Estado da Gestão Pública: 
Trata-se  de  um  imóvel  de  propriedade  do  Governo  Estadual  (Escola  Alfredo  Brandão), 
localizado nas imediações da Fazenda São Luiz em Viçosa-AL, cujas instalações necessitam ser 
reformadas  e  adequadas  objetivando-se  regularizar  o  funcionamento  de  laboratórios  de 
Parasitologia e Microbiologia, para atender ao Curso de Medicina Veterinária da UFAL. Constam 
no processo o Parecer nº 676/2011 e o Despacho nº 554/2011 da Procuradoria Geral da UFAL 
- PGF, com recomendação favorável ao pleito, bem como o posicionamento favorável da Pró-
Reitoria  de  Gestão  Institucional  -  PROGINST/UFAL.  Matéria  apreciada  e  aprovada,  por 
unanimidade, pela Câmara Administrativa do CONSUNI no dia 20/05/2013.  DELIBERAÇÃO: 
Aprovada, por unanimidade, a autorização de assinatura do Termo de Cessão.  5) Processo 
nº.  025675/2011-73 - Minuta de Termo de Acordo de Cooperação Técnica entre a 
UFAL e o Instituto Nacional de Meteorologia - INMET: Trata-se de Termo de Acordo 
objetivando a conjugação de esforços e o desenvolvimento conjunto de atividades visando às 
ações  de  operação  e  manutenção  da  Estação  Climatológica  e  da  Estação  Meteorológica 
localizadas  no  Campus Universitário  A.C.  Simões,  contando com a  participação  efetiva  da 
Unidade Acadêmica Instituto de Ciências Atmosféricas - ICAT/UFAL. Constam no processo o 
Parecer nº 70/2012 e o Despacho nº 66/2012 da Procuradoria Geral da UFAL -  PGF,  com 
recomendação favorável ao pleito, bem como o posicionamento favorável da Pró-Reitoria de 
Gestão Institucional - PROGINST/UFAL. Matéria apreciada e aprovada, por unanimidade, pela 
Câmara  Administrativa  do  CONSUNI  no  dia  20/05/2013.  DELIBERAÇÃO:  Aprovada,  por 
unanimidade,  a  autorização  de  assinatura  do  Termo  de  Acordo.  6)  Processo  nº. 
027757/2012-33 - Minuta de Termo de Convênio entre a UFAL e a Superintendência 
Geral  de  Administração  Penintenciária  do  Estado  de  Alagoas: Trata-se  de  uma 
ampliação  de  convênio  já  existente,  visando  atender  à  política  de  reintegração  social  de 
reeducandos do sistema penitenciário em Alagoas, contribuindo nas ações que promovam o 
direito à cidadania e à dignidade da pessoa humana, iniciação e qualificação de profissional, 
elevação da escolaridade e fomento de atividades produtivas,  além da integração familiar, 
comunitária e cultural. Constam no processo o Parecer nº 83/2013 e o Despacho nº 84/2013 
da Procuradoria Geral da UFAL -  PGF, com recomendação favorável ao pleito, bem como o 
posicionamento favorável da Pró-Reitoria de Gestão Institucional - PROGINST/UFAL. Matéria 
apreciada  e  aprovada,  por  unanimidade,  pela  Câmara  Administrativa  do  CONSUNI  no  dia 
20/05/2013. Vale ressaltar que a Câmara Administrativa recomendou que a Comissão Gestora 
do  Convênio  elabore  um  Relatório  Semestral  de  avaliação  e  acompanhamento  das  ações 
desenvolvidas  pelos  reeducandos,  destacando-se  o  controle  de  horários  de  trabalho,  suas 
principais atividades individuais e o rendimento de aproveitamento da qualificação profissional 
e educacional, para ser apreciado pelo Conselho Universitário - CONSUNI/UFAL.  A Conselheira 
Elaine Pimentel (Rep. Docente) esclarece que fez parte da comissão que elaborou a minuta 
proposta. Tal programa de importante relevância social já existe na UFAL desde 2002 e cujo 
exemplo vem sendo copiado por outras instituições. Enaltece os resultados positivos deste 
convênio.  DELIBERAÇÃO: Aprovada, por unanimidade, a autorização de assinatura do Termo 
de Convênio. 7) Processos apreciados pelo CONSELHO DE CURADORES - CURA/UFAL: 
7.1)  Ofício  nº  067/2013-DG/HUPAA/UFAL  -  Solicita  autorização  para  doação  de 
equipamentos  (Camas):  Trata-se  do  pedido  da  Direção  do  Hospital  Universitário  Prof. 
Alberto Antunes para a autorização de cessão para a Secretaria Municipal de Quebrangulo-AL 
de 35 (trinta  cinco)  Leitos Hospitalares,  01 (um) Aparelho de Ultrassonografia  e 01 (um) 
Aparelho de Raio X para serem utilizados na rede hospitalar daquele Município. A Direção do 
HUPAA/UFAL  atestou  a  disponibilidade  do  referido  material  e  o  classificou  como 
ANTIECONÔMICO, PODENDO SER DISPONIBILIZADO PARA DOAÇÃO. O Conselho de Curadores 
-  CURA/UFAL,  reunido  no  dia  29/05/2013,  fez  a  apreciação  da  matéria  e  amparado  na 
legislação  pertinente  (Decretos  nºs.  99.658/1990  e  6.087/2007),  que  regulamenta  o 
desfazimento  de  bens  e  equipamentos  na  Administração  Pública  Federal,  recomenda 
favoravelmente  ao  CONSUNI  o  atendimento  ao  pleito.  Ressaltou  ainda,  a  importância  da 
referida doação, tendo em vista a relevância do seu caráter social, e também pelo fato do 
Hospital Universitário ter substituído os mencionados equipamentos por novos e de tecnologia 

175
176
177
178
179
180
181
182
183
184
185
186
187
188
189
190
191
192
193
194
195
196
197
198
199
200
201
202
203
204
205
206
207
208
209
210
211
212
213
214
215
216
217
218
219
220
221
222
223
224
225
226
227
228
229
230
231
232

4



ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA MENSAL DO CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA 
UFAL (CONSUNI), OCORRIDA EM 03 DE JUNHO DE 2013.

muito mais avançada.  DELIBERAÇÃO:  Aprovada, com 40 (quarenta) votos favoráveis e 02 
(duas) abstenções, a autorização de doação. 7.2) Processo nº. 021695/2012-56 - Solicita 
a doação de equipamento (Freezer):  Trata-se da solicitação feita pela  ASSOCIAÇÃO DE 
PRODUTORAS AGROECOLÓGICAS DA ZONA DA MATA DE ALAGOAS (APROAGRO) de doação da 
UFAL de 01 (um) Freezer  adquirido com recursos provenientes de convênio decorrente do 
Programa  de  Extensão,  cujo  título  "A  SOLIDARIEDADE  COMO  FUNDAMENTO  DO 
DESENVOLVIMENTO LOCAL SUSTENTAVEL NO FOMENTO AO EMPREENDEDORISMO RURAL NO 
ASSENTAMENTO  ZUMBI  DOS  PALMARES  (Branquinha/AL)  desenvolvido  pela  Unidade 
Acadêmica  Faculdade  de  Serviço  Social  (FSSO/UFAL).  Tal  solicitação  visa  possibilitar  a 
continuidade do programa buscando viabilizar o processo de geração de renda através da 
produção  e  comercialização  de  seus  produtos.  Após  consultada  a  Direção  da  Unidade 
Acadêmica (FSSO) e a  Gerência  de  Patrimônio da SINFRA/UFAL,  a  Pró-Reitoria  de  Gestão 
Institucional  (PROGINST/UFAL)  atesta  a  disponibilidade  do  referido  material,  avalia  a 
oportunidade e conveniência do equipamento e o classifica como DISPONÍVEL PARA DOAÇÃO. 
O Conselho  de  Curadores  -  CURA/UFAL,  reunido  no  dia  29/05/2013,  fez  a  apreciação  da 
matéria e amparado na legislação pertinente (Decretos nºs. 99.658/1990 e 6.087/2007), que 
regulamenta  o  desfazimento  de  bens  e  equipamentos  na  Administração  Pública  Federal, 
recomenda favoravelmente ao CONSUNI o atendimento ao pleito. DELIBERAÇÃO: Aprovada, 
por  unanimidade,  a  autorização  de  doação.  Tendo  em  vista  o  adiantamento  do  horário 
regimental, o Presidente propõe que o documento sobre o HU, apresentado no início desta 
sessão, seja lido neste momento e seja conduzida a discussão do mesmo apenas numa sessão 
extraordinária específica, a ser marcada para o próximo dia 17, com a presença da Direção do 
HUPAA. A Conselheira Risonilda Costa (Rep.Téc.-Adm.) preocupa-se com a demora em discutir 
o assunto, defendendo que a discussão deva ser feita o mais urgente possível, tendo em vista 
que  os  problemas  elencados  no  documento  não  podem  esperar  quinze  dias  para  serem 
resolvidos. Propõe que não seja feito nenhum ato administrativo pela Direção do HU sem o 
respaldo  e  conhecimento  desta  Reitoria,  porque  os  servidores  estão  sendo  coagidos  pela 
Direção do Hospital. O Presidente do CONSUNI pede à conselheira que formalize oficialmente 
as suas denúncias. E nada mais havendo a tratar, o Presidente deu por encerrada a presente 
sessão, da qual, para constar em registro, eu, Rômullo Rogério Moreira Santos, Secretário dos 
Conselhos Superiores da UFAL, lavrei a presente Ata, a qual após lida, discutida e aprovada, 
segue assinada pelo Magnífico Reitor Eurico de Barros Lôbo Filho, por mim e pelos conselheiros 
presentes à sessão de aprovação. ATA APROVADA NA SESSÃO ORDINÁRIA MENSAL DO 
DIA 05 DE AGOSTO DE 2013.
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